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Tumo: Veto Inicio: 27/09/2023 16:31
AUTOR - GOVERNADORIA
ASSUNTO - VETO
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Parlamentar
AMAURI RIBEIRO (UB)
ANOERSON TEODORÓ (AVANTE)
ANORI: 00 PREMIUM (AVANTE)
ANTONIO GOMIOE (PT)
BIA DE LIMA (PT)
BRUNO PEIXOTO (UB)
CAIRO SALIM (PSD)
CHARLES BENTO (MOB)
ClÊCIO ALVES (REP)
CORONEL ADAll TON (SD)
CRISTIANO GAlINOO (SO)
FRED RODRIGUES (OC)
JAMIL CAllFE (PP)
JosE: MACHADO (PSOB)
JULIO P/NA (SO)
i<ARLOS CABRAL (PSB)
L1NEU OUMPIO (MOS)
LUCAS CALlL (MOB)
lUCASOO VALE (MOS)
MAJOR ARAÚJO (Pl)
MAURO RUBEM (PT)
RICARDO QUIRINO (REP)
ROSÂNGELA REZENDE (AGIR)
VETER MARTINS (PAT)
WAGNER CAMARGO NETO (50)

Voto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto

Hora
16:34:24
16:32:37
16:33:20
16:34:24
16:33:11
16:32:40
16:34:20
16:34:21
16:31:54
16:33:31
16:34:23
16:33:20
16:33:15
16:32:06
16:32:58
16:34:16
16:31:56
16:32:41
16:32:40
16:33:09
16:34:21
16:32:29
16:34:35
16:32:12
16:34:29

Totais: Sim: 23 Não:2

Resultado: MANTIDO O VETO, A SECRETARIA PARA AS DEVIDAS PROVID~NCIAS.

--s:h?:-. --
FRED RODRIGUES
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Ofício nO1.1301P
Goiânia, 28 de setembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta
Assembleia Legislativa, em sessão realizada no dia 27 de setembro do corrente ano, manteve
os vetos integrais dessa Governadoria aos Autógrafos de Lei nOs: 17, de 16 de fevereiro de
2023, que assegura o serviço de religação de energia elétrica, em caráter de urgência, e dá
outras providências; 36, de 23 de fevereiro de 2023, que institui a Política Estadual de
Cidadania Digital; 47, de 28 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a criação da Política
Estadual de Fomento a Ações de Acolhimento à População em Situação de Rua em virtude de
epidemias no âmbito do Estado de Goiás; 50, de 28 de fevereiro de 2023, que altera a Lei
nO 18.135, de 07 de agosto de 2013, que dispõe sobre a regulamentação das atividades
suplementares em farmácias e drogarias, estabelecendo práticas e atividades que promovam a
saúde da população; 157, de 5 de abril de 2023, que dispõe sobre a governança na avaliação
periódica da infraestrutura fisica das escolas da rede pública estadual de ensino e dá outras
providências; e 158, de 5 de abril de 2023, que assegura a realização de fisioterapia de
reabilitação às mulheres mastectomÍzadas na rede pública estadual de saúde; e aos Autógrafos
de Lei Complementar nOs:1, de 16 de fevereiro de 2023, que altera a Lei Complementar nO26,
de 28 de dezembro de 1998, que estabelece as diretrizes e bases do Sistema Educativo do
Estado de Goiás; 2, de 9 de março de 2023, que altera a Lei Complementar n° 117, de 05 de
outubro de 2015, e dá outras providências.

Atenciosamente,
/
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Depulado B~TO
- PRESIDENTE -
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Goiânia, Q{ de ~j~ de 2023.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.
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